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Resumo: A temáƟ ca deste arƟ go é o desenvolvimento local e a sua relação com a 
 accountability. O objeƟ vo da pesquisa é buscar as possíveis convergências entre ambos. 
Trata-se de uma pesquisa bibliográfi ca. O resultado obƟ do é o fato de que ainda persiste 
um défi cit de accountability no Brasil e que os pressupostos do desenvolvimento local são 
úteis para diminuir ou mesmo eliminar esse défi cit ou o descompasso entre os agentes/
governo e a sociedade, no que diz respeito à efi ciência e à efi cácia da prestação de contas 
e mesmo da responsabilização.
Palavras-chave: accountability; responsabilização; desenvolvimento local.

Abstract: The theme of this arƟ cle is the local development and its relaƟ onship with 
accountability. The objecƟ ve of the research is to search for possible convergences between 
both ones. The research is bibliographical. The result is the fact that there is sƟ ll a lack of 
accountability in Brazil and that local development assumpƟ ons are useful to reduce or 
even eliminate this defi cit or the gap between agents/government and society in terms of 
effi  ciency and the eff ecƟ veness of accountability.
Keywords: accountability; responsabilizaƟ on; local development.

Resumen: La temática de este artículo es el desarrollo local y su relación con la 
accountability. El objeƟ vo de la invesƟ gación buscar las posibles convergencias entre ambos. 
Se trata de una invesƟ gación bibliográfi ca. El resultado obtenido es el hecho de que aún 
persiste un défi cit de accountability en Brasil y que los presupuestos del desarrollo local 
son úƟ les para disminuir o incluso eliminar este défi cit o el descompás entre los agentes/
gobierno y la sociedad, en lo que se refi ere a la efi ciencia y la efi cacia de la rendición de 
cuentas e incluso la responsabilidad.
Palabras clave: accountability; responsabilización; desarrollo local.
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1 INTRODUÇÃO

A questão dos controles internos ou externos ao governo, no Brasil 
começou a ser tratada de maneira incipiente a parƟ r da ConsƟ tuição da 
República FederaƟ va do Brasil de 1946. Desde então, passando pelos gover-
nos militares, encontrou a sua “residência ofi cial” na ConsƟ tuição Federal 
de 1988. A discussão sobre a temáƟ ca, no entanto, não é algo somente 
do Brasil, mas é um fenômeno mundialmente conhecido com um termo 
específi co: accountability. 

O presente trabalho não tem como fi nalidade discuƟ r sobre a defi ni-
ção do termo, que pode ser encontrada em qualquer dicionário da língua 
inglesa e, em específi co, de políƟ ca1, e também na literatura brasileira2, mas 
precisará pelo menos de uma aproximação conceitual com a língua portu-
guesa brasileira. Para tanto será usado como sinônimo de responsabilização, 
de prestação de conta, de controle e de sanção, entre outros, dos agentes 
públicos em relação à prestação de contas dos seus atos para a sociedade.

Este arƟ go, que tem como objeƟ vo buscar algumas possíveis conver-
gências entre a accountability e o desenvolvimento local, terá uma pesquisa 
do Ɵ po bibliográfi co. Os resultados serão apresentados na úlƟ ma parte. 

O arƟ go está estruturado, além da introdução, em oito tópicos, e as 
considerações fi nais, sendo que os três primeiros tópicos são dedicados à 
accountability, e os cinco seguintes tratam do desenvolvimento local. Antes 
das considerações fi nais foram tratadas as convergências entre o desenvol-
vimento local e a accountability.

2 OS AGENTES DA ACCOUNTABILITY

Em 1789, a Declaração dos direitos do homem e do cidadão  
(MARTÍNEZ, 1973 apud FERREIRA FILHO et al., 1978), no seu Art. 15, esta-
belecia uma regra básica da relação entre os agentes públicos e a sociedade: 

1 McLean e McMillan (2003), por exemplo, colocam o termo como um dos seus verbetes 
iniciais, já na primeira página.
2 Por exemplo, o trabalho de Campos (1990), cuja temáƟ ca é especifi camente Accountability: 
quando devemos traduzi-la para o português, oferece uma discussão abrangente sobre a 
tradução do termo.
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“A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua 
administração”. Essa regra tem senƟ do em todo país que quer se denomi-
nar democráƟ co e representaƟ vo. O Art. 1, da ConsƟ tuição da República 
FederaƟ va do Brasil (BRASIL, 1988), defi ne o que seja o Brasil: uma República 
FederaƟ va, formada por entes chamados de União, Estados e Municípios. O 
mesmo arƟ go (Art. 1), no Parágrafo Único, estabelece que o Brasil possui um 
sistema democráƟ co e representaƟ vo: “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta ConsƟ tuição”. 

A accountability tem uma simbiose com a democracia, pois, em países 
que norteiam as suas relações pelo regime democráƟ co, o governo assume as 
funções de agente-principal (governo, agentes públicos) em relação a outro 
agente (a sociedade), que é detentor de uma necessidade a ser saƟ sfeita. 
Entre estes dois agentes – o governo e a sociedade – há um terceiro agente, 
posto a serviço de ambos os agentes, que atua na defesa do interesse alheio, 
e essa atuação lhe interessa, porque pode receber beneİ cio do agente 
principal. Trata-se dos órgãos internos e externos de controle (PIRES, 2010).

Dentro, portanto, das democracias representaƟ vas, os dois agentes de 
accountability são os administradores públicos e o povo. Assim entendida, a 
accountability advém da própria delegação de poder pelo povo a todo agen-
te – seja ele políƟ co ou administraƟ vo –, o qual deve prestar conta de seus 
atos à sociedade por meio de controles consƟ tucionais republicanos – nesse 
caso eleições, plebiscitos ou referendos – e também aqueles insƟ tuídos pelo 
Estado e alocados no sistema de controle da administração – nesse caso, o 
controle interno, o controle externo e o social (SERRA; CARNEIRO, 2012 ). 

Para Habermas (1994), essa relação interaƟ va, estabelecida entre 
governo e sociedade, é sempre mais promissora quando o poder é exer-
cido não a parƟ r das estruturas, mas das relações, que se manifestam nas 
esferas públicas. Assim, os principais agentes da relação Estado/sociedade 
podem ser assim defi nidos: de um lado, está o agente-principal, ou seja, 
os governantes, que recebem um poder delegado pelo povo, por meio de 
eleições, referendos ou plebiscitos; de outro lado, está o outro agente, ou 
seja, o cidadão-eleitor-contribuinte. Os órgãos de controle são colocados a 
serviço de ambos os agentes. Em resumo, Serra (2012, s/p) é do parecer que 
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O governante/agente deve prestar contas de suas ações, o que sig-
nifi ca apresentar o que faz, como faz e por que faz, Sendo que o que 
faz, como faz e por que faz deve estar em harmonia com os princípios 
republicanos e democráƟ cos. A Sociedade/cidadão toma as contas 
pelos canais insƟ tucionalmente insƟ tuídos: eleições, controle externo, 
controle interno, controle social.

A relação entre o governante e a sociedade, nas democracias repre-
sentaƟ vas, é sempre feita dentro do princípio de fi delidade entre os agentes, 
e os mecanismos de accountability se arƟ culam de acordo com a evolução 
histórica em cada lugar. No Brasil, a ConsƟ tuição Federal de 1988 foi aquela 
que criou os sistemas de controle da administração – internos, externos e 
sociais. De um lado, o governo/administração tem o dever de prestar con-
tas para a sociedade/cidadão. As regras estabelecidas para a prestação de 
contas do governo são o Art. 70, Parágrafo Único, da ConsƟ tuição Federal  
(BRASIL, 1988): 

Art. 70. A fi scalização contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União e das enƟ dades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legiƟ midade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa İ sica ou enƟ dade 
pública que uƟ lize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinhei-
ros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, 
em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa İ sica ou jurídica, 
pública ou privada, que uƟ lize, arrecade, guarde, gerencie ou ad-
ministre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária (Redação dada pela Emenda ConsƟ tucional nº 19, de 
1998).

Além da ConsƟ tuição Federal de 1988, há outras leis que regulam 
essa relação: a Lei Complementar n. 101/2000 (BRASIL, 2000) e a Lei 
Complementar 131/2009  (BRASIL, 2009). 

Quanto ao dever de tomar contas, ou de pedir contas dos atos dos 
governantes, as regras estabelecidas estão no Art. 74, Parágrafo 2º, da 
ConsƟ tuição Federal de 1988, e na Lei de Acesso à Informação, Lei n. 
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12.527/2011  (BRASIL, 2011). Vale ressaltar que estas leis valem para todas 
as esferas de governo, ou seja, federal, estaduais e municipais.

Quanto aos órgãos de controle insƟ tuídos, segundo Serra (2012, s/p), 
estes “não podem abrir mão do exercício de seu dever de fi scalização e de 
aplicação de sanção, sob pena de comprometer todo o sistema do Estado”.

3 A IMPORTÂNCIA DA ACCOUNTABILITY HORIZONTAL

A accountability, entendida, então, como responsabilização, presta-
ção de contas, sanção, entre outros sinônimos, segundo o cienƟ sta políƟ co 
argenƟ no Guillermo O’Donnell (1988; 2004), tem duas dimensões impor-
tantes: a horizontal e a verƟ cal. Porém, antes de qualquer coisa, é preciso 
levar em consideração que O’Donnell aborda a temáƟ ca da accountability 
parƟ ndo do princípio de que os cidadãos têm o direito de eleger os seus 
representantes e direito de expressar suas demandas se quiserem viver 
numa democracia. O que está em jogo, para O’Donnell, é a questão da 
usurpação do poder. Para ele há direitos que não podem ser usurpados 
por nenhum poder. Nisso ele confl ui para o fato de que o serviço público 
tem duas funções inalienáveis: a sua sujeição à lei e também o serviço ao 
interesse público.

Em uma análise posterior, O’Donnell (1998) propôs a inclusão demais 
três novos parâmetros de análise apresentada por Dahl (1997) para defi nir 
um regime como democráƟ co. São elas: 1) as autoridades eleitas não podem 
ser desƟ tuídas arbitrariamente antes do fi m dos mandatos defi nidos pela 
consƟ tuição; 2) as autoridades eleitas não devem ser sujeitas a constran-
gimentos severos e vetos ou excluídas de determinados domínios políƟ cos 
por outros atores não eleitos, especialmente as forças armadas; 3) deve 
haver um território inconteste que defi na claramente a população votante.

Assim entendida a questão, pode-se abordar a temáƟ ca das duas di-
mensões da accountability. A accountability verƟ cal diz respeito às aƟ vidades 
de fi scalização dos próprios cidadãos e da sociedade civil. Os cidadãos e a 
sociedade civil exercem um controle ascendente sobre os governantes e os 
entes burocráƟ cos. Para O’Donnell os cidadãos parƟ cipam desse processo 
por meio do processo eleitoral, por plebiscitos e por consultas públicas. Daí 
a importância da educação e da parƟ cipação da população nas eleições e 



MulƟ temas, Campo Grande, MS, v. 23, n. 53, p. 233-254, jan./abr. 2018 239

Accountability e desenvolvimento local: possíveis convergências

nos processos de decisão das políƟ cas públicas. A sociedade civil, por seu 
turno, parƟ cipa do processo por meio das organizações e da mídia. Quando 
não há relação de confi ança – a prestação de contas não condiz com o 
estabelecido em lei – nasce a importância de expor as transgressões e os 
delitos comeƟ dos por aqueles que exercem o poder.

Daí a importância de um Ɵ po de accontability que O’Donnell (1998, 
2004) denomina de horizontal. A accountability horizontal, segundo 
O’Donnell (1988), se dá por mecanismos insƟ tucionalizados de controle e 
de fi scalização mútua e também por meio da atuação de outras agências 
governamentais cuja fi nalidade precípua é o monitoramento, a fi scalização 
do poder público, além de outros órgãos estatais. No Brasil, os órgãos esta-
tais que realizam essa missão são os Tribunais de Contas.

A dimensão horizontal está ligada uma rede de insƟ tuições autôno-
mas. Segundo, por exemplo, a ConsƟ tuição Federal de 1988, esses órgãos 
têm poder para cobrar responsabilidades dos dirigentes e, se for o caso, 
punir. Essa rede foi enriquecida pelo fortalecimento da democracia, a parƟ r 
da redemocraƟ zação brasileira, que teve início em 1985, momento que 
trouxe novos insƟ tutos aptos para realizar o controle mútuo exercido entre 
os poderes execuƟ vo, legislaƟ vo e judiciário. Essa novidade democráƟ ca, 
segundo o Centro LaƟ noamericando de Administración para el Desarollo 
(CLAD,  2000, p. 19), fez com que os controles parlamentares e procedimen-
tais fossem uƟ lizados como forma de se evitar a Ɵ rania dos governantes. 
A accountability horizontal é do Ɵ po que a fi scalização é exercida por meio 
dos órgãos governamentais (checks and balances).

Segundo Serra (2010), a evolução da accountability no Brasil leva a 
entender a importância da sua dimensão horizontal, pois ela representa o 
acompanhamento dos atos de governo e dos atos de administração durante 
todo o curso de um ano. Esta se dá pela soma dos controles externos + con-
troles internos + controles sociais. O resultado dessa soma é a prestação de 
contas de todos os atos de governo e de administração de janeiro a janeiro. 
O resultado esperado, a accountability em si, é que os dados oferecidos 
sejam transparentes, expressos com informações públicas qualifi cadas e 
levem em consideração a efi ciência e a efi cácia.
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5 DESENVOLVIMENTO LOCAL

Por estar ligada ao desenvolvimento democráƟ co de um país, e tudo 
o que diz respeito ao desenvolvimento diz respeito também ao desen-
volvimento local, por analogia pode-se afi rmar que a accountability está 
inƟ mamente ligada não somente à questão do desenvolvimento local. 
Portanto não se pode chegar às convergências sem antes estabelecer o 
que seja o desenvolvimento local. Este tópico, então, tem como foco o 
desenvolvimento local. 

A questão do desenvolvimento é uma questão muito atual, em especial 
em um país como o Brasil, que se apresenta como uma das grandes potên-
cias econômicas mundiais, mas que também, segundo dados do IPEA (MELLO 
E SOUZA; MIRANDA, 2015), ainda apresenta quadros de desigualdades em 
uma cidade, pequena ou grande, em uma região, como a Centro-Oeste, por 
exemplo, ou entre as cinco regiões políƟ cas brasileiras – Norte, Nordeste, 
Centro-Oeste, Sudeste e Sul. Diante das disparidades de desenvolvimento 
entre as regiões, retomando Ávila (2006, p. 133), a questão do desenvolvi-
mento local deve levar em consideração que este

[...] é coisa de território/espaço coleƟ vamente dimensionado, mas 
sempre considerando que os territórios/espaços coleƟ vizados se 
afl oram das dimensões ou propriedades comuns dos territórios/espa-
ços individuados, propriedades estas – já formadas, em processo de 
formação ou passíveis de serem formadas se houver potencialidades 
para tal – que se interfaciem, interajam, intercomplementem e ense-
jem a emersão dos embrionários “núcleos galáƟ cos de coleƟ vização, 
em processo de expansão externa e complexação interna.

Essa visão do desenvolvimento local tem como ponto forte o fato de 
apresentar o desenvolvimento local como elemento coleƟ vo. Não somente 
isso, o território, entendido como espaço, é dimensionado pelo ser humano. 
É por essa razão que o os territórios/espaços são fruto da coleƟ vização, 
fazendo com que o território ganhe dimensões internas e externas. Dessa 
forma, se concebe o desenvolvimento local a parƟ r da categoria da relação. 
Ele tem relações internas e externas, isto é, mantém relações entre que está 
em determinado local e o que provém de outros locais. Por isso é que Ávila 
aborda a questão dos núcleos galácƟ cos. Assim, em se tratando da categoria 



MulƟ temas, Campo Grande, MS, v. 23, n. 53, p. 233-254, jan./abr. 2018 241

Accountability e desenvolvimento local: possíveis convergências

da relação, é que ganham relevância termos como interfaciação, interação e 
intercomplementaridade. Em outras palavras, parafraseando Santos (2005), 
o local está presente no global e o global está presente no local.

Por dizer respeito ao elemento coleƟ vo, o desenvolvimento local, se-
gundo a abordagem avilana, é marcado por relações primárias e coleƟ vas, 
das quais surge a sociedade e esta se expressa no seu aspecto mais formal 
dentro da categoria território/espaço. Dessa forma é que se jurisdicionam 
os indivíduos dentro de um território. Isto diz respeito não somente à loca-
lidade, mas também a uma região, a um país e a outros âmbitos de relações 
supranacionais. O que surge das intersecções, que têm seu ponto de parƟ da 
as relações primárias e coleƟ vas, passando pelos indivíduos e pelas relações 
mais formais da sociedade, é o conceito de idenƟ dade, conceito de extrema 
relevância para o desenvolvimento local. 

Daí a importância para o desenvolvimento local do “efeito balança”, 
ou seja, o de que o indivíduo está para a sociedade, assim como a sociedade 
está para o indivíduo. É nesse espaço que emerge o próprio compromeƟ -
mento do indivíduo com a sociedade e vice-versa. As relações, portanto, 
não são somente verƟ calizadas, ou seja, da sociedade para o indivíduo, mas 
também horizontalizadas, ou seja, do indivíduo para a sociedade. Assim se 
restabelece o equilíbrio democráƟ co. O desenvolvimento local é, portanto, 
segundo a acepção de Ávila (2006, p. 135),

É fundamentalmente coisa de “comunidade aƟ vada para DL”, por-
que é aí que os indivíduos/cidadãos podem se “desabrochar” para 
catalisarem propriedades comuns, inclusive as que visem o culƟ vo 
de diferenças enriquecedoras da conơ nua geração e dinamização 
de potencialidades, condições e ações para cada vez mais e melhor 
infl uenciar direta, compromissada e comparƟ lhadamente nos rumos, 
meios e métodos individuais e coleƟ vos da vida territorial, espacial e 
solidariamente localizada.

A catalisação é um processo de dinamização de situações da vida em 
comum. Nesse processo não se podem excluir as diferenças, em especial 
em se tratando de processos de desenvolvimento local. A importância da 
catalisação reside no fato de buscar nas diferenças as propriedades comuns 
que levarão ao encontro do culƟ vo de diferenças no seio da comunidade, 
que são geradoras de potencialidades, em especial no que diz respeito à 
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solidariedade. Disso decorre que o desenvolvimento local não existe para 
se confi gurar de forma matemáƟ ca, de tal forma que parcelas ou partes 
são juntadas para formar um todo, mas é fruto de “conơ nua geração de 
realmente boas e diferenciadas “parcelas” (performances comunitário-
-locais) que sem trégua se somem em cada vez melhores e diversifi cados 
‘totais’ (performances Ɵ picamente societárias locais, regionais e nacionais)” 
(ÁVILA, 2006, p. 135).

6 INDICADORES DO DESENVOLVIMENTO LOCAL

A contribuição de Vicente Fideles de Ávila para a teoria do desenvolvi-
mento local é muito relevante. Porém a própria temáƟ ca do desenvolvimento 
local se encontra ainda em pleno desenvolvimento. Assim, toda e qualquer 
teoria que leve em consideração o desenvolvimento local deverá ter como 
aspectos as temáƟ cas ligadas a território, região e comunidade, entre outros 
aspectos, sempre correlacionados com a história e a cultura locais e com os 
agentes governamentais. Segundo Oliveira et al . (2013, p. 16), o que está em 
jogo é justamente “A oƟ mização dos recursos humanos e das caracterísƟ cas 
naturais de um determinado território ou região, conhecidos como [...] que 
potencializam o desenvolvimento da região através do dinamismo local”.

Quando se trata de inserir a questão a accountability em um estudo 
do desenvolvimento local, é justamente para a questão dos recursos hu-
manos que a abordagem da temáƟ ca deve se voltar. Em certo senƟ do a 
accountability e o desenvolvimento local têm como pressupostos o que Ávila, 
segundo Oliveira et al. (2013), produz o desabrochamento das capacidades, 
das competências e das habilidades de uma comunidade defi nida. No caso 
específi co da temáƟ ca aqui tratada, sobre a accountability, é importante 
levar em consideração os interesses coleƟ vos do povo brasileiro com sua 
idenƟ dade cultural e histórica, “no senƟ do de ela mesma, mediante aƟ va 
colaboração de agentes externos e internos, incrementar a cultura da solida-
riedade em seu meioe se tornar promotora do desenvolvimento, uƟ lizando 
suas potencialidades” (ÁVILA, 2000 apud OLIVEIRA et al., 2013, p. 16).

É dentro dessa refl exão que se torna importante levantar alguns in-
dicadores do desenvolvimento local, que estão intrinsecamente ligados à 
temáƟ ca da accountability. Eles serão tomados aqui a parƟ r da perspecƟ va 
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de Oliveira et al. (2013), mas adaptados ao objeƟ vo deste arƟ go. O primeiro 
fator é o da capacidades-competência-habilidades, seguido da colaboração 
de agentes externos, do protagonismo individual e coleƟ vo, da perspecƟ va 
da construção social e tudo isso ligado aos fatores históricos e culturais. 
Todos esses cinco indicadores, que serão melhor abordados no tópico que 
trata das convergências entre o desenvolvimento local e a accountability, 
podem ser usados como estratégia da própria accountability, pois dizem 
respeito à saƟ sfação das necessidades humanas. Neste caso, as necessidades 
do povo brasileiro. Mas o mais importante desses indicadores é o que se 
chama de aƟ vação social, que, na linguagem de Freire (1996), é propulsora 
da práƟ ca da liberdade. ParƟ ndo desse pressuposto, essa aƟ vação social 
é o motor propulsor do protagonismo individual e coleƟ vo, que deságua 
na parƟ cipação nos mecanismos de escolha dos governantes, ou seja, na 
escolha dos representantes, e também no controle dos seus atos. Sem esse 
protagonismo, há uma dissociação entre os atos dos agentes públicos e a 
fi scalização destes pelos órgãos competentes e pelos próprios cidadãos.

7 DESENVOLVIMENTO LOCAL EMANCIPATÓRIO

O desenvolvimento local não existe sem educação. A educação é 
criadora de emancipação. Essas duas afi rmações estão presentes no pen-
samento de Ávila (2012), quando aborda a relação entre educação e de-
senvolvimento local. Na sua visão, há uma dupla relação entre a educação 
para o desenvolvimento local e a sua dinâmica operaƟ va. O que se extrai 
dessa relação é, portanto, se este dado “consƟ tui processo efeƟ va e alta-
mente educaƟ vo para a personalizada e sociocomunitarizada cidadania de 
todas as pessoas nele envolvidas. Daí em diante, os dois polos consƟ tuintes 
dessa dupla relação alternadamente se retroalimentam, como nos circuitos 
elétrico-propulsores de nossos veículos automotores” (ÁVILA, 2012, p. 14). 

Isto dito em outras palavras: a educação que prepara para o exercício 
da cidadania funciona como o “motor imóvel” de Aristóteles, dando origem 
a todos os movimentos aƟ vadores da idenƟ dade, do senƟ do de pertença e 
do exercício de parƟ cipação nos desƟ nos da sociedade. Daí é que provém 
o conceito de desenvolvimento local parƟ cipaƟ vo que será abordado no 
próximo tópico. 
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Ávila (2012), então, diferencia o desenvolvimento local em três acep-
ções, procurando sempre ensejar a questão da educação para a parƟ cipação. 
Em certo senƟ do, ele está recuperando o conceito de democracia, que, para 
ser representaƟ va, deve envolver a parƟ cipação do cidadão nos desƟ nos da 
sociedade. A primeira é a do desenvolvimento “no local”, na qual se prioriza 
a localização de empreendimentos com o objeƟ vo de promover o emprego 
e oferecer melhorias salariais ou de renda, baseada no intervencionismo 
verƟ calizado ou do governo ou das empresas. Esse modelo tem produzido 
insaƟ sfação do cidadão, porque há muitos empreendimentos que são plan-
tados num determinado local e, assim que auferiu os lucros necessários, se 
desinteressam pelo local, indo se plantar em locais nos quais podem haurir 
maior rentabilidade. 

A segunda acepção é a do desenvolvimento “para o local”. Este pode 
surgir no local, mas tem um efeito bumerangue, segundo Ávila (2012, p. 
27), pois 

[...] brota das instâncias promotoras, vai aos locais-comunidades, mas 
volta às instâncias promotoras em termos de consecução mais de suas 
próprias fi nalidades insƟ tucionais (as das instâncias promotoras, evi-
dentemente) que do real, endógeno e permanente desenvolvimento 
das comunidades-localidades visadas.

A terceira acepção é a do desenvolvimento local, que já foi defi nido 
no tópico anterior. No entanto aqui se torna importante frisar que o desen-
volvimento local de que se fala é o emancipatório. Dentro desse processo, 
Ávila (2012, p. 33-4) afi rma que

[...] o núcleo central do desenvolvimento local consiste no efeƟ vo de-
sabrochamento – a parƟ r do rompimento de amarras que prendam as 
pessoas em seus status quo de vida – das capacidades, competências 
e habilidades de uma ‘comunidade defi nida’ – portanto com interes-
ses comuns e situada em espaço territorialmente delimitado, com 
idenƟ dade social e histórica –, no senƟ do de ela mesma – mediante 
aƟ va colaboração de agentes externos e internos – incrementar a 
cultura da solidariedade em seu meio e se tornar paulaƟ namente apta 
a agenciar (discernindo e assumindo dentre rumos alternaƟ vos de 
reorientação do seu presente e de sua evolução para o futuro aqueles 
que se lhe apresentem mais consentâneos) e gerenciar (diagnosƟ car, 
tomar decisões, agir, avaliar, controlar, etc.) o aproveitamento dos 
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potenciais próprios – ou cabedais de potencialidades peculiares à 
localidade –, assim como a ‘metabolização’ comunitária de insumos 
e invesƟ mentos públicos e privados externos, visando à processual 
busca de soluções para os problemas, necessidades e aspirações, de 
toda ordem e natureza, que mais direta e coƟ dianamente lhe dizem 
respeito.

É desse desabrochar que surge o conceito de desenvolvimento local 
emancipatório, que é o foco do trabalho em questão. Em certo senƟ do, o 
desenvolvimento local emancipatório somente exisƟ rá a parƟ r do momento 
em que o indivíduo e a comunidade, no exercício pleno da sua cidadania, 
assumirem as rédeas do seu próprio desƟ no, levando sempre em considera-
ção todos os aspectos da vida: individual, comunitário, sustentável, políƟ co, 
econômico e social, entre outros aspectos. Essa visão do desenvolvimento 
local emancipatório leva diretamente ao próximo tópico, que é o desenvol-
vimento local parƟ cipaƟ vo.

8 DESENVOLVIMENTO LOCAL PARTICIPATIVO

Sempre levando em consideração o aspecto da democracia repre-
sentaƟ va, como estabelece a ConsƟ tuição Federal de 1988, é possível 
relacionar o desenvolvimento local com os mecanismos democráƟ cos de 
parƟ cipação do cidadão nos desƟ nos do seu país e do local em que vive. O 
desenvolvimento local, na perspecƟ va local, é, assim, um instrumento de 
emancipação dos protagonistas locais, um meio democráƟ co de parƟ cipa-
ção diante dos problemas que surgem na sociedade, além de ser também 
um meio de favorecer o crescimento de sistemas sociais em todas as suas 
dimensões. Assim sendo, o desenvolvimento local trabalha a relação entre 
o agir humano e o território, quando analisado a parƟ r da perspecƟ va da 
dimensão territorial. Mas o desenvolvimento local também tem uma dimen-
são coleƟ va. Nesse caso, entram em cena os diversos agentes de desenvol-
vimento que atuam dentro do território: públicos, privados, sociedade civil 
organizada e a população local. Além dessas dimensões, o desenvolvimento 
local também possui uma dimensão temporal, agindo a parƟ r das diversas 
temporalidades dos problemas. Nessa acepção, o desenvolvimento local 
não é algo para um período curto de tempo, mas para gerações.
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Diante dessas dimensões é que surgem as diversas teorias do desen-
volvimento local. Dentre as principais podem ser citadas as teorias insƟ tu-
cionais, as do capital social, as das learning regions e as dos sistemas de 
inovações. Embora todas elas sejam importantes, aqui serão tratadas mor-
mente aspectos que dão suporte ao desenvolvimento local parƟ cipaƟ vo. Em 
certo senƟ do, a que mais se aproxima deste tema é a teoria do capital social. 
Os autores escolhidos para esse fi m foram Bourdieu, Coleman e Putnam. 

Para Bourdieu (1998), o capital social tem sua origem na família, que o 
passa para o indivíduo. Este o expande assim que passa a acessar diferentes 
âmbitos relacionais. A abordagem sobre o capital social nessa perspecƟ va 
também é usada por Bourdieu para explicar a diferença social. No entanto 
a maneira como Bourdieu trata a temáƟ ca não explicita que Ɵ pos de fontes 
compõem o conjunto do próprio capital social. De Bourdieu podem ser 
destacados, portanto, dois aspectos relevantes para o desenvolvimento 
local: as relações sociais e a diferenciação social. 

Quanto a Coleman (1999), a sua perspecƟ va sobre o capital social 
recai sobre a função. Assim ele trabalha o capital social, em um primeiro 
aporte, a parƟ r dos recursos que podem ser parƟ lhados pelos agentes de 
desenvolvimento local. Tais fontes surgem das relações humanas. No segun-
do aporte, o capital social seria um potencial que se coloca à disposição da 
estrutura social. De todo o modo, a visão de Coleman sobre o capital social 
é a da visão parƟ lhada. Os recursos são parƟ lhados entre os agentes em 
vista do desenvolvimento. Esses dois aportes podem levar ao risco de se 
transformar o capital social em um conjunto de relações e também de se 
voltar para as fontes e transformá-las nas próprias relações. Mas o que mais 
importa é o fato de o capital social ser colocado à disposição da sociedade. 
De Coleman, portanto, podem ser destacados como aspectos relevantes 
para o desenvolvimento local: o potencial que se coloca à disposição da 
estrutura social e o comparƟ lhamento de todos os aspectos que dizem 
respeito ao próprio desenvolvimento local. 

Outro teórico do capital social é Putnam (1997). Putnam trabalha 
o conceito de civiness, ou seja, da confi ança generalizada. Este conceito 
parte do pressuposto de que o conjunto dos recursos individuais é capaz 
de criar redes de relações sociais. Em outras palavras, o capital social parte 
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do micro e vai ter como fi m o macro. Existe um problema nesse aporte, 
pois se as relações não forem ascendentes, isto é, se não se criarem níveis 
de associacionismo elevados, o capital social conƟ nuará a ser o que é: um 
recurso individual. De Putnam, os aspectos relevantes para este trabalho 
são o da confi ança e das relações ascendentes.

É possível, embora as matrizes de abordagens desses teóricos se-
jam epistemicamente diversas, criar um nexo entre Bourdieu, Coleman e 
Putnam, que é úƟ l para um pensamento sistêmico, no qual as abordagens 
podem ser diferentes, mas usadas para um determinado fi m. Tendo em 
vista o desenvolvimento social parƟ cipaƟ vo, as três abordagens, portanto, 
podem ajudar na compreensão dos indicadores do desenvolvimento local e 
na sua abordagem a parƟ r da teoria do capital social. Assim, os três aspec-
tos relevantes se destacam dentro da dinâmica do desenvolvimento local 
parƟ cipaƟ vo: as relações sociais (Bourdieu), o potencial humano colocado 
à disposição da estrutura social (Coleman) e o da confi ança (Putnam). 

Quanto às relações sociais, estas colaboram para que os agentes en-
volvidos no processo de desenvolvimento se conheçam e se unam para a 
consecução de objeƟ vos comuns. Assim entendidas elas são geradoras de 
senƟ do de pertença, além de serem aƟ vadoras do diálogo entre os agentes 
e a comunidade em vista do bem comum. Essa aƟ vação colabora para a 
parƟ lha das diversas visões do desenvolvimento e gera o envolvimento da 
comunidade na aƟ vação do próprio processo de desenvolvimento. Além 
disso, as relações sociais e a visão parƟ lhada aƟ vam a confi ança entre os 
agentes de desenvolvimento local: a comunidade, os entes governamentais. 
O fruto dessa aƟ vação é o desenvolvimento, entendido no senƟ do de de-
senvolvimento local. O desenvolvimento local de Ɵ po parƟ cipaƟ vo, então, 
encontra, por fi m, a sua defi nição. É, segundo Tedde (2016, s/p), 

[...] um instrumento que permite envolver as organizações e as co-
munidades locais tanto na elaboração quanto na implementação de 
estratégias de desenvolvimento delegando o poder de decisão, para 
que contribuam no enfrentamento dos problemas que podem ser 
resolvidos por meio de uma ação desenvolvida em âmbitos territoriais 
superiores. (tradução nossa).

É neste ponto que a questão da accountability pode encontrar o seu 
ponto de intersecção com o desenvolvimento local. Em certo senƟ do, o 
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pressuposto da responsabilização dos entes governamentais em relação 
à prestação de contas do uso dos recursos públicos envolve justamente a 
aƟ vação dessa rede de relações em vista da criação da confi ança entre a 
comunidade, os agentes de desenvolvimento local e os âmbitos superiores 
da administração. Em vista disso, o próximo tópico abordará as convergên-
cias entre a accountability e o desenvolvimento local, que é o objeto deste 
trabalho.

9 CONVERGÊNCIAS ENTRE A ACCOUNTABILITY E O DESENVOLVIMENTO 
LOCAL

Diante dessas anotações, é possível agora extrair alguns pontos de 
convergência entre o desenvolvimento local e a accountability. Em certo 
senƟ do, a accountability deve ser entendida como um importante ins-
trumento afeto ao desenvolvimento local, pois não diz respeito apenas à 
responsabilização dos agentes públicos, mas diz respeito também à própria 
sociedade civil e a cada indivíduo compromeƟ do com o bem público e com 
o desenvolvimento. Seguindo a indicação avilana, a accountability é um 
importante aƟ vador da parƟ cipação não somente nos desƟ nos de uma 
comunidade local, mas também no desabrochar de todas as comunidades 
dentro do território nacional para a necessidade avaliar, não somente por 
meio do voto, a atuação dos agentes públicos no que diz respeito à gestão 
dos recursos públicos e na realização dos empreendimentos desƟ nados às 
melhorias das condições de vida da população. Nessa acepção, seguindo 
O’Donnell, é possível destacar que, embora países como o Brasil ainda es-
tejam desenvolvendo uma democracia parƟ cipava, torna-se imprescindível 
ressaltar a importância da parƟ cipação dos cidadãos na fi scalização e no 
controle das ações dos agentes públicos. Não é mais possível deixar apenas 
nas mãos dos agentes governamentais e dos órgãos criados pelo Estado o 
controle dos seus atos. É preciso que a sociedade se envolva no processo em 
especial se a fi nalidade da parƟ cipação é evitar atos considerados corruptos 
na administração da coisa pública.

Diante disso é possível elaborar um quadro, inspirado em Oliveira 
et al. (2013), que possibilite mostrar a convergência entre o desenvolvi-
mento local e a accountability. Para a elaboração desse quadro são usados 
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os indicadores do desenvolvimento local e os Ɵ pos de accountability abor-
dados acima.

Indicadores do DL Desenvolvimento Local Accountability
Capacidades – 
habilidades – 
 competências 

CaracterísƟ cas básicas dos 
indivíduos que promovem 
mudanças na dinâmica do 
desenvolvimento

- Potencial humano colocado a 
serviço da comunidade

Colaboração de 
agentes externos

Dependência de 
agentes externos para 
colaborar no processo de 
desenvolvimento

- Relações de confi ança, aƟ vação 
do sistema jurídico na defesa dos 
direitos da comunidade (Tribunais de 
Conta, Advocacia Geral, Controladoria 
Geral)
- Poder de decisão
- AƟ vação da imprensa em favor da 
defesa da sociedade

Protagonismo 
individual e coleƟ vo

Importância da 
capacidade individual 
e coleƟ va do indivíduo 
ou da comunidade 
para desabrochar 
as estratégias de 
desenvolvimento

- SenƟ do de pertença
- SenƟ do de parƟ cipação social 
- CompromeƟ mento com o 
desenvolvimento da comunidade

PerspecƟ va da 
construção social

Contribuição para a 
construção de um 
desenvolvimento 
endógeno

- Fortalecimento das relações sociais
- Disponibilização do capital humano, 
individual e coleƟ vo a serviço da 
comunidade
- Empoderamento individual e 
coleƟ vo
- AƟ vação de fatores geradores de 
confi ança generalizada

Fatores históricos e 
culturais

Traços culturais e 
históricos de uma região, 
comunidade, cidade ou 
país como determinantes 
para o desenvolvimento

- AƟ vação de fatores endógenos de 
desenvolvimento
- Capital humano – tácito, técnico e 
cienơ fi co – a serviço da comunidade
- Capacidade de diálogo entre o 
local e os agentes externos de 
desenvolvimento
- Preservação da cultura local
- Respeito à história local

Quando 2 - Convergências entre o desenvolvimento local e a 
accountability 
Fonte: Elaborado a parƟ r de Oliveira et al. (2013) e acréscimo do item accountability.
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Como é possível perceber, o diálogo entre o desenvolvimento local 
e a accountability é feito a parƟ r de baixo, isto é, a sociedade, mediante as 
organizações de vigilância, os agentes sociais, a sociedade civil organizada 
e a imprensa, entre outros, assume um poder de vigilância sobre os meca-
nismos ou órgãos de controle das ações do governo, em especial no que 
diz respeito à administração pública, no que tange à gestão dos recursos 
fi nanceiros administrados pelos governos, tanto em âmbito municipal, 
quanto estadual ou federal. 

Apesar dessas convergências segundo Serra (2010), no entanto ainda 
persistem alguns descompassos na sociedade na relação governo versus 
sociedade, no que diz respeito à própria prestação de contas. É aqui que 
pode ser aƟ vado um dos aspectos relevantes do desenvolvimento local: o 
da educação. Para a autora, a sociedade ainda precisa entender o seu papel, 
que pode ser esƟ mulado ou desesƟ mulado, pela crença e valores que dão a 
sua idenƟ dade. É por isso que Serra (2010, s/p) afi rma que “A parƟ cipação 
popular individual ou coleƟ va pressupõe custos - temporais, econômicos, 
emocionais - e a tendência é só atuar quando se acredita que pode infl uenciar 
nos resultados. Assim, a ausência da parƟ cipação pode ser entendida como 
indicação de descrédito (da InsƟ tuição) ou falta de confi ança nos resultados”. 

A sociedade brasileira já tem os mecanismos de accountability. Trata-
se de conquistas advindas da ConsƟ tuição Federal de 1988 e de todas as 
normaƟ zações que dela emanaram, como a Lei da Responsabilidade Fiscal, 
a Lei da Transparência e a Lei de Acesso à Informação. Porém ainda há, 
segundo Serra (2010, s/p), “um descompasso entre as conquistas obƟ das 
no plano formal (de regulamentação) e a práƟ ca da parƟ cipação popular”. 
Serra (2010, s/p) aponta alguns fatores que podem diminuir essa diferença: 

- a efeƟ va transparência das ações no setor público
- recepƟ vidade (e resposta) fácil e clara, ao cidadão, nos mecanismos 
de parƟ cipação e controle social (a ex: ouvidoria);
- desenho insƟ tucional que considere o caráter democráƟ co (comu-
nicação anônima, fi ltro técnico das matérias a serem invesƟ gadas, 
informação e acompanhamento sobre o processo, etc.);
- autonomia, independência funcional do Ouvidor e sua equipe;
- a questão da educação voltada para a cidadania
- aprimoramento da comunicação Estado/Governo/Administração e 
Sociedade/Cidadão.
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Daí a importância de o desenvolvimento local, entre as suas facetas, 
ser do Ɵ po emancipatório e parƟ cipaƟ vo. Aqui, por emancipatório, pode ser 
entendido o desenvolvimento próprio do cidadão que não se deixa domar 
por nenhum candidato no período das eleições. Nessa acepção, a primeira 
faceta que deve ser aƟ vada entre as comunidades é a da educação, pois a 
educação abre caminho para o exercício da cidadania e da emancipação. 
Esse exercício acontece quando se unem em beneİ cio do desenvolvimento 
local as três principais teorias do desenvolvimento local do Ɵ po parƟ cipaƟ vo: 
a das relações sociais, de Bourdieu, a da visão parƟ lhada, de Coleman, e a 
da confi ança generalizada, de Putnam. 

Educação, relações sociais, visão parƟ lhada e confi ança generalizada 
são aspectos relevantes que levam ao exercício da cidadania e ao acesso 
à informação e à capacidade de exigir dos governos a prestação de contas 
pelos serviços prestados, além de exigir dos órgãos competentes a respon-
sabilização dos entes governamentais pela administração, pela qualidade 
dos serviços prestados e pela lisura na realização do orçamento.

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Accountability e desenvolvimento local são duas forças que se com-
binam em especial quando se trata do desenvolvimento de um território, 
de uma região ou de um país. Trata-se de colocar em ação uma série de 
agentes cujas relações com os interesses do país estão acima de tudo. A 
accountability possui apelos que estão intrinsecamente voltados para o 
desenvolvimento local assim como o desenvolvimento local possui apelos 
que estão intrinsecamente voltados para a accountability. 

O desenvolvimento local empodera os seus agentes, que são impor-
tantes, quando se trata de accountability. Esse empoderamento se torna 
importante porque pode ajudar na diminuição do descompasso entre a 
prestação de contas dos atos de governo e atos de administração em es-
pecial no que diz respeito à sua recepƟ vidade dos dados oferecidos pelos 
agentes de accountability, leva em consideração o caráter democráƟ co e 
transparente da administração pública, além de buscar promover uma edu-
cação voltada para a cidadania e a busca do aprimoramento da comunicação 
Estado/Governo/Administração e Sociedade/Cidadão.
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A junção de ambos – accountability e desenvolvimento local – passa 
pela parƟ cipação e pela emancipação e possibilita ações que cobrem dos 
agentes eleitos para gerir a res publica a responsabilização pelos seus atos, 
em especial no que diz respeito à gestão dos recursos públicos. Esta é a me-
lhor convergência que existe entre desenvolvimento local e accountability.
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